
Ano CL No
- 106-A

Brasília - DF, quarta-feira, 5 de junho de 2013

ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 10002013060500001

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

EDIÇÃO EXTRA

Sumário
.

PÁGINA

Atos do Poder Legislativo .................................................................. 1

Presidência da República ..................................................................... 7

Atos do Poder Legislativo
.

LEI N
o

12.815, DE 5 DE JUNHO DE 2013

Dispõe sobre a exploração direta e indireta
pela União de portos e instalações portuá-
rias e sobre as atividades desempenhadas
pelos operadores portuários; altera as Leis
nos 5.025, de 10 de junho de 1966, 10.233,
de 5 de junho de 2001, 10.683, de 28 de
maio de 2003, 9.719, de 27 de novembro
de 1998, e 8.213, de 24 de julho de 1991;
revoga as Leis nos 8.630, de 25 de fevereiro
de 1993, e 11.610, de 12 de dezembro de
2007, e dispositivos das Leis nos 11.314, de
3 de julho de 2006, e 11.518, de 5 de se-
tembro de 2007; e dá outras providências.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DEFINIÇÕES E OBJETIVOS

Art. 1o Esta Lei regula a exploração pela União, direta ou
indiretamente, dos portos e instalações portuárias e as atividades
desempenhadas pelos operadores portuários.

§ 1o A exploração indireta do porto organizado e das ins-
talações portuárias nele localizadas ocorrerá mediante concessão e
arrendamento de bem público.

§ 2o A exploração indireta das instalações portuárias lo-
calizadas fora da área do porto organizado ocorrerá mediante au-
torização, nos termos desta Lei.

§ 3o As concessões, os arrendamentos e as autorizações de
que trata esta Lei serão outorgados a pessoa jurídica que demonstre
capacidade para seu desempenho, por sua conta e risco.

Art. 2o Para os fins desta Lei, consideram-se:

I - porto organizado: bem público construído e aparelhado para
atender a necessidades de navegação, de movimentação de passageiros
ou de movimentação e armazenagem de mercadorias, e cujo tráfego e
operações portuárias estejam sob jurisdição de autoridade portuária;

II - área do porto organizado: área delimitada por ato do
Poder Executivo que compreende as instalações portuárias e a in-
fraestrutura de proteção e de acesso ao porto organizado;

III - instalação portuária: instalação localizada dentro ou fora
da área do porto organizado e utilizada em movimentação de pas-
sageiros, em movimentação ou armazenagem de mercadorias, des-
tinadas ou provenientes de transporte aquaviário;

IV - terminal de uso privado: instalação portuária explorada
mediante autorização e localizada fora da área do porto organizado;

V - estação de transbordo de cargas: instalação portuária
explorada mediante autorização, localizada fora da área do porto
organizado e utilizada exclusivamente para operação de transbordo de
mercadorias em embarcações de navegação interior ou cabotagem;

VI - instalação portuária pública de pequeno porte: instalação
portuária explorada mediante autorização, localizada fora do porto
organizado e utilizada em movimentação de passageiros ou mer-
cadorias em embarcações de navegação interior;

VII - instalação portuária de turismo: instalação portuária
explorada mediante arrendamento ou autorização e utilizada em em-
barque, desembarque e trânsito de passageiros, tripulantes e bagagens,
e de insumos para o provimento e abastecimento de embarcações de
turismo;

VIII - (VETADO):

a) (VETADO);

b) (VETADO); e

c) (VETADO);

IX - concessão: cessão onerosa do porto organizado, com
vistas à administração e à exploração de sua infraestrutura por prazo
determinado;

X - delegação: transferência, mediante convênio, da admi-
nistração e da exploração do porto organizado para Municípios ou
Estados, ou a consórcio público, nos termos da Lei no 9.277, de 10 de
maio de 1996;

XI - arrendamento: cessão onerosa de área e infraestrutura
públicas localizadas dentro do porto organizado, para exploração por
prazo determinado;

XII - autorização: outorga de direito à exploração de ins-
talação portuária localizada fora da área do porto organizado e for-
malizada mediante contrato de adesão; e

XIII - operador portuário: pessoa jurídica pré-qualificada pa-
ra exercer as atividades de movimentação de passageiros ou mo-
vimentação e armazenagem de mercadorias, destinadas ou provenien-
tes de transporte aquaviário, dentro da área do porto organizado.

Art. 3o A exploração dos portos organizados e instalações
portuárias, com o objetivo de aumentar a competitividade e o de-
senvolvimento do País, deve seguir as seguintes diretrizes:

I - expansão, modernização e otimização da infraestrutura e
da superestrutura que integram os portos organizados e instalações
portuárias;

II - garantia da modicidade e da publicidade das tarifas e
preços praticados no setor, da qualidade da atividade prestada e da
efetividade dos direitos dos usuários;

III - estímulo à modernização e ao aprimoramento da gestão dos
portos organizados e instalações portuárias, à valorização e à qualifi-
cação da mão de obra portuária e à eficiência das atividades prestadas;

IV - promoção da segurança da navegação na entrada e na
saída das embarcações dos portos; e

V - estímulo à concorrência, incentivando a participação do
setor privado e assegurando o amplo acesso aos portos organizados,
instalações e atividades portuárias.

CAPÍTULO II
DA EXPLORAÇÃO DOS PORTOS E INSTALAÇÕES

P O RT U Á R I A S

Seção I

Da Concessão de Porto Organizado e do Arrendamento de

Instalação Portuária

Art. 4o A concessão e o arrendamento de bem público des-
tinado à atividade portuária serão realizados mediante a celebração de
contrato, sempre precedida de licitação, em conformidade com o
disposto nesta Lei e no seu regulamento.

Art. 5o São essenciais aos contratos de concessão e arren-
damento as cláusulas relativas:

I - ao objeto, à área e ao prazo;

II - ao modo, forma e condições da exploração do porto
organizado ou instalação portuária;

III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros de-
finidores da qualidade da atividade prestada, assim como às metas e
prazos para o alcance de determinados níveis de serviço;

IV - ao valor do contrato, às tarifas praticadas e aos critérios
e procedimentos de revisão e reajuste;

V - aos investimentos de responsabilidade do contratado;

VI - aos direitos e deveres dos usuários, com as obrigações
correlatas do contratado e as sanções respectivas;

VII - às responsabilidades das partes;

VIII - à reversão de bens;

IX - aos direitos, garantias e obrigações do contratante e do
contratado, inclusive os relacionados a necessidades futuras de su-
plementação, alteração e expansão da atividade e consequente mo-
dernização, aperfeiçoamento e ampliação das instalações;

X - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos
e dos métodos e práticas de execução das atividades, bem como à
indicação dos órgãos ou entidades competentes para exercê-las;

XI - às garantias para adequada execução do contrato;

XII - à responsabilidade do titular da instalação portuária
pela inexecução ou deficiente execução das atividades;

XIII - às hipóteses de extinção do contrato;

XIV - à obrigatoriedade da prestação de informações de
interesse do poder concedente, da Agência Nacional de Transportes
Aquaviários - ANTAQ e das demais autoridades que atuam no setor
portuário, inclusive as de interesse específico da Defesa Nacional,
para efeitos de mobilização;

XV - à adoção e ao cumprimento das medidas de fisca-
lização aduaneira de mercadorias, veículos e pessoas;

XVI - ao acesso ao porto organizado ou à instalação por-
tuária pelo poder concedente, pela Antaq e pelas demais autoridades
que atuam no setor portuário;

XVII - às penalidades e sua forma de aplicação; e

XVIII - ao foro.

§ 1o ( V E TA D O ) .

§ 2o Findo o prazo dos contratos, os bens vinculados à
concessão ou ao arrendamento reverterão ao patrimônio da União, na
forma prevista no contrato.
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